
 

 



 

MENSAGEM DO COMITÊ 

 

Um novo ciclo tem seu início cada vez mais próximo, e para que ele possa ser 

planejado, nós, membros deste Comitê de Seleção, estamos empenhadas em prol da 

elaboração de todos os detalhes. 

 

A cada ano aprendemos mais acerca de quais são as melhorias e quais são 

as necessidades mais requisitadas por vocês, participantes, e por nós, adultos 

dispostos a trabalhar em prol desta linda organização. 

 

Em face à pandemia que estamos enfrentando, e seguindo as recomendações 

do Grande Conselho Guardião da Bahia, buscamos adequar a seleção do Grande 

Bethel, primando pela total transparência de todo o processo seletivo, para que este 

seja realizado de forma justa e significativa. 

 

Servir ao Grande Bethel é um privilégio que poucas garotas têm. Aqui em 

nosso estado, vocês que estão se dispondo a participar desta seleção, devem ter 

ciência disso e se empenhar para viver o ano mágico que os serviços requerem. As 

Filhas selecionadas terão a oportunidade de adquirir e compartilhar muito 

conhecimento e vivenciar experiências incríveis, nos quatro cantos da Bahia, com 

diversas irmãs, tias e tios.  

 

Neste edital constam todas as orientações acerca do processo de seleção que 

vocês precisam. Leiam-o atentamente e prestem atenção em todas as informações. 

Ao final das inscrições, as candidatas receberão por e-mail um manual especialmente 

elaborado para explicar o passo a passo do uso dos aplicativos que escolhemos para 

nos auxiliar no concurso. Não se preocupem, estamos pensando em todos os 

detalhes para que vocês se sintam familiarizadas com as tecnologias e preparadas 

para darem o melhor de si nesta seleção. 

 

Para ajudá-las ainda mais ao longo deste processo seletivo, usaremos as 

plataformas digitais oficiais do Grande Conselho Guardião e Grande Bethel para 

divulgar alguns lembretes, ótimas dicas e recomendações importantes. 

 

Em caso de quaisquer dúvidas, nós estamos à inteira disposição de vocês. 

 

Com amor, 

 

Comitê de Seleção do Grande Bethel da Bahia. 
 

Bahia, 15 de março de 2021. 
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Edital de Seleção do Grande Bethel da Bahia 
Grande Sessão Virtual 2021 

 

 

O Comitê de Seleção do Grande Bethel da Bahia, instituído pelo Grande 

Conselho Guardião da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

XIV – Comitê de Seleção do Grande Bethel da Bahia – do Regras e Regulamentos 

do Grande Bethel da Bahia das Filhas de Jó Internacional vem, através deste Edital, 

convidar as Filhas de Jó dos Bethéis da Bahia, a participar do Processo Seletivo do 

Grande Bethel da Bahia - Gestão 2021-2022, das Filhas de Jó Internacional. 

 

 

1. Período de Inscrição: 

 

a) As inscrições das Filhas de Jó da Bahia para participar do Processo seletivo do 

Grande Bethel ocorrerão entre os dias 15/03/2021 a 15/05/2021, através do site: 

www.filhasdejobahia.org, por Formulário de Inscrição, na seção que versa sobre a 

Grande Sessão, no campo Seleção do Grande Bethel, sem custo financeiro. 

 

 

2. Procedimentos de Inscrição: 

 

a) As candidatas que desejarem participar da Seleção do Grande Bethel da Bahia 

deverão preencher o Formulário Google, disponível no link abaixo e no site oficial das 

Filhas de Jó Bahia. 

 

- Link do Formulário de Inscrição: Formulário de Inscrição. 

 

b) No Formulário de Inscrição deve também anexar: 

 

(1) Carta de Interesse da Candidata, devidamente assinada pela Filha, um dos 

pais ou tutor legal e um Membro Executivo do Conselho Guardião do Bethel, 

que não tenha parentesco com a candidata; 

(2) Carta de Recomendação escrita pelo Conselho Guardião do Bethel, com todo 

o histórico da Filha, devidamente assinada pela Guardiã do Bethel, ou um 

Membro Executivo do Conselho Guardião do Bethel, que não tenha parentesco 

direto com a candidata;  

(3) Cópia de Documento de Identificação com foto (frente e verso). 

 

- Link do Modelo para a Carta de Interesse da Candidata: Carta de Intenção. 

- Link do Modelo para a Carta de Recomendação do CGB: Carta de 

Recomendação. 

https://www.filhasdejobahia.org/
https://forms.gle/abdhj93uLWyAomQV7
https://drive.google.com/file/d/1Mz3myTouYqzIbrHxLY61juVL_i_dTIjU/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1zW5dZyBDgWDSkq_MMfEOUO9qix8MPYh7/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1zW5dZyBDgWDSkq_MMfEOUO9qix8MPYh7/view?usp=sharing


 

c) Os anexos obrigatórios, citados no tópico anterior, devem ser enviados em formato 

PDF.  

d) A Candidata deve aguardar o e-mail de confirmação da inscrição, que será enviado 

após checagem do formulário e documentos anexos. 

 

 

3. Requisitos para participar da Seleção: 

 

a) Cada Bethel da Jurisdição pode inscrever uma ou mais Candidatas que preencham 

os requisitos abaixo. 

 

(1) Residir no Estado da Bahia e possuir idade entre 18 anos completos e 29 anos 

incompletos; 

(2) Não ter se casado;  

(3) Não ter estado grávida (mulheres que estejam ou já tenham estado grávida, 

exceto em caso de estupro - ou terminologia equivalente - ou incesto, não são 

elegíveis); 

(4) Ser um membro regular em seu Bethel. No caso de Membro de Maioridade, 

estar ativo com as atividades da Ordem. 

 

 

4. Informações gerais da Seleção: 

 

a) As provas serão aplicadas pelo Comitê de Seleção do Grande Bethel, o qual deverá 

estar equipado dos materiais necessários para que possa fazer o Relatório do Comitê 

ao final da seleção. 

 

b) As Candidatas deverão participar da Seleção utilizando notebook ou computador, 

que tenham webcam e microfone em perfeito funcionamento. Também deverão 

instalar em seus aparelhos os aplicativos indicados a seguir: 

 

(1) App de Controle de Provas: AnyDesk. 

(2) App de Reunião Virtual: a ser divulgado pelo Comitê em momento oportuno. 

 

c) Todas as Candidatas estão convocadas para participar do Alinhamento de Seleção, 

que acontecerá no dia 13/06/2021 (domingo), às 16 horas, com o objetivo de testar 

as configurações dos aparelhos eletrônicos e aplicativos que serão utilizados. 

 

(1) As Candidatas que, por ventura, não puderem se fazer presentes no dia e 

horário agendados, deverão comunicar ao Comitê, apresentando uma 

justificativa plausível com até 48h de antecedência, através do e-mail 

comitegrandebethelba@gmail.com, para treinamento em data oportuna. 

  

https://anydesk.com/pt/downloads/windows
mailto:comitegrandebethelba@gmail.com


 

d) Antes do início das etapas de Seleção, as Candidatas deverão estar devidamente 

acomodadas em ambiente silencioso, com as câmeras e microfones ligados durante 

sua permanência na Sala Virtual de Seleção. Todas as Candidatas serão checadas 

pelo Comitê. 

 

e) O Comitê contará com o auxílio de Juízes Guardiões (membros adultos da Ordem 

que não tenham relacionamento direto com qualquer Candidata), para auxiliá-los na 

condução das etapas da Seleção.  

 

 

5. Etapas da Seleção: 

 

a) O Processo Seletivo do Grande Bethel da Bahia, ocorrerá no dia 27 de junho de 

2021, em horário e plataforma definidos pela Programação Oficial do evento. 

 

b) Todas as Candidatas ao Grande Bethel deverão ser submetidas a uma seleção 

virtual que constará de 2 (duas) etapas. 

 

(1) 1ª ETAPA - Prova Escrita: Questões objetivas sobre o Ritual vigente das 

Filhas de Jó Internacional; Constituição e Estatuto das Filhas de Jó 

Internacional - revisada em 2019, Constituição, Estatuto e Manual de Regras 

e Regulamentos do Grande Conselho Guardião da Bahia, aprovado pelo SCG 

- Ed. 2019 e atualidades referentes às Filhas de Jó Internacional.  

(2) 2ª ETAPA - Prova Oral: Récita completa da Cerimônia dos Símbolos 

(adaptada pelo Comitê), com avaliação da apresentação geral da Candidata e 

exatidão do texto disponível no link abaixo. 

 

- Link com a Cerimônia: Cerimônia dos Símbolos.  

*O Comitê não se responsabilizará pela utilização de outra versão/tradução da 

Cerimônia. 

 

c) O resultado final do Processo Seletivo será divulgado oficialmente ao longo da 

programação da Grande Sessão Virtual. 

 

 

5.1. 1ª Etapa - Prova Escrita: 

 

a) A Prova Escrita será elaborada por um membro adulto de outra jurisdição, que 

providenciará a liberação do link (Formulário Google) para o Comitê e Candidatas 

inscritas no Processo Seletivo, através do chat da Sala Virtual de Seleção. 

 

b) A Prova Escrita será formada por 25 (vinte e cinco) questões objetivas, onde cada 

questão valerá 2 (dois) pontos. A pontuação máxima desta etapa corresponde a 50 

pontos. 

https://drive.google.com/file/d/1gQiKc5cw03HzhFHD0vuBDPg-_o9KS-vb/view?usp=sharing


 

 

c) Esta etapa terá duração de 1 hora e 30 minutos a contar a partir da autorização 

para início da prova. As três últimas candidatas deverão sair juntas da Sala Virtual de 

Seleção, após testemunharem a leitura do Relatório de Aplicação de Prova Escrita do 

Comitê. 

 

d) Será aceita apenas a primeira resposta enviada por cada Candidata, dentro do 

prazo estipulado. 

 

e) O Comitê trabalhará com o auxílio dos Juízes Guardiões, que terão a função de 

fiscalizar as Candidatas durante a aplicação da Prova Escrita, através do aplicativo 

AnyDesk. 

 

f) O Gabarito Oficial da Prova Escrita será enviado para o e-mail da Candidata, 

indicado no Formulário de Inscrição, após o término da 1ª Etapa da Seleção. 

 

 

5.2. 2ª Etapa - Prova Oral: 

 

a) O Comitê divulgará previamente o link e o horário da Prova Oral de cada Candidata, 

através do e-mail disponibilizado no Formulário de Inscrição. 

 

b) Nesta etapa a Candidata terá o direito de ser acompanhada virtualmente por um 

membro do Conselho Guardião do seu Bethel de origem.  

 

c) Ao serem identificados na Sala de Espera da Seleção, a Candidata e seu 

acompanhante serão encaminhados para a Sala Privativa de Seleção, para realizar a 

Prova Oral. 

 

d) A Prova Oral será avaliada pelo Comitê e por, pelo menos, 1 (um) Juiz Guardião, 

seguindo os critérios de apresentação geral da Candidata e exatidão da Cerimônia 

dos Símbolos (texto disponibilizado neste Edital). 

 

e) A pontuação máxima desta etapa corresponde a 50 (cinquenta) pontos e serão 

utilizados os seguintes critérios para a avaliação: 

 

(1) Sempre que a candidata precisar, poderá solicitar o auxílio dos juízes 

que dirão a primeira palavra seguinte ao ponto em que ela parou. 

Entretanto, para cada ajuda, será reduzido 1 (um) ponto. 

(2) Será descontado 1 (um) ponto por cada palavra trocada, omitida, 

acrescida ou pronunciada de forma incorreta.  

(3) Para cada período completo omitido ou acrescido, serão reduzidos 5 

(cinco) pontos. 

(4) Para cada inversão de períodos, serão reduzidos 5 (cinco) pontos. 



 

(5) Ao reiniciar algum trecho da cerimônia, serão reduzidos 5 (cinco) 

pontos. 

(6) Ao reiniciar a cerimônia completa, serão reduzidos 10 (dez) pontos. 

 

 

6. Interposição de recursos: 

 

a) As Candidatas terão até 60 minutos, após o recebimento do Gabarito Oficial da 

Prova Escrita, para entrar em contato com o Comitê de Seleção do Grande Bethel em 

caso de dúvidas e eventuais questionamentos acerca das questões da prova, através 

do Formulário de Interposição de Recursos. 

 

- Link do Formulário de Interposição de Recursos: Formulário de Interposição 

de Recursos. 

 

b) O preenchimento do Formulário de Interposição de Recursos não garante a 

alteração do Gabarito Oficial, ou a anulação de qualquer questão. 

 

c) O Comitê será responsável por analisar cuidadosamente a Interposição de 

Recursos de acordo com os questionamentos das Candidatas e com os Documentos 

Oficiais das Filhas de Jó Internacional. Caso julgue necessário, o Comitê recorrerá ao 

Adulto elaborador da Prova Escrita para auxílio na resolução da questão. 

 

d) Todas as dúvidas e questionamentos serão devidamente respondidos e/ou 

esclarecidos pelo Comitê, antes da divulgação do Resultado Final. 

 

e) Não caberá Interposição de Recursos para a Prova Oral. O Comitê trabalhará com 

o auxílio de, pelo menos, um Juiz Guardião e com o acompanhante da Candidata, 

que testemunharão o desempenho da mesma. 

 

 

7. Critérios de desempate: 

 

a) Em caso de empate entre candidatas, será selecionada aquela que nunca ocupou 

o cargo em questão em nenhuma Gestão do Grande Bethel da Bahia; 

 

b) Em caso de empate entre candidatas do mesmo Bethel: 

(1) Será selecionada aquela que obtiver a maior pontuação na prova oral.  

(2) Se permanecer o empate, será selecionada aquela que obtiver a maior 

pontuação na prova escrita; 

(3) Se mais uma vez permanecer o empate, será selecionada aquela que obtiver 

maior número de acerto nas questões relativas ao Ritual vigente das Filhas de 

Jó Internacional, na Prova Escrita; 

 

https://forms.gle/KhbG16c1yEq8nA7H8
https://forms.gle/KhbG16c1yEq8nA7H8


 

(c) Em caso de empate entre candidatas de Betheis diferentes: 

(1) Será observada a representatividade do referido Bethel dentro dos cargos de 

Linha; 

(2) Se permanecer o empate, será observada a maior pontuação na prova oral; 

(3) Se, mais uma vez permanecer o empate, será selecionada aquela que obtiver 

a maior pontuação na prova escrita; 

(4) Se, ainda, permanecer o empate, será observado o maior número de acerto 

nas questões relativas ao Ritual vigente das Filhas de Jó Internacional, na 

Prova Escrita; 

 

(d) Em caso de empate nos critérios de desempate acima, as Candidatas serão 

submetidas a um Sorteio Virtual, que será transmitido em tempo real pelo Comitê 

numa sala de Reunião Virtual, onde todas as participantes empatadas no Processo 

Seletivo deverão estar presentes para testemunhar. 

 

- Link do site para Sorteio, se necessário: Site do Sorteio. 

 

 

8. Procedimentos a serem adotados em casos de falha na conexão: 

 

a) Em casos de falha na conexão, as candidatas deverão entrar em contato 

imediatamente com um membro do Comitê de Seleção, através dos números (75) 

99283-0673 - Tia Ivanildes Almeida, ou (73) 99180-1308 - Tia Catharina Coelho, ou 

(77) 99100-1764 - Tia Walquíria Matos. 

 

b) Durante a Prova Escrita, caso a falha na conexão ultrapasse 5 minutos, a candidata 

responderá uma Prova Escrita Extra, que seguirá o mesmo modelo da Prova anterior, 

em um horário a ser combinado com o Comitê. 

 

c) Durante a Prova Oral, caso a falha na conexão ultrapasse 5 minutos, a candidata 

será reavaliada em um horário a ser combinado com o Comitê. 

 

 

9. Critérios de desclassificação: 

 

a) Será desclassificada a Candidata que não atender os requisitos de participação, 

ou que não preencher corretamente o Formulário de Inscrição e Anexos obrigatórios. 

 

b) Será desclassificada a Candidata que se ausentar em uma das etapas de Seleção 

sem apresentar justificativa para remarcação de Prova. 

c) Será desclassificada da Seleção a Candidata que apresentar conduta inadequada 

com as demais participantes do Processo Seletivo, ou com os membros do Comitê. 

Não serão toleradas exposições quanto ao certame. 

 

https://sorteador.com.br/embaralhador


 

d) Não serão permitidas conversas paralelas entre as candidatas ou com terceiros, e 

nenhum tipo de consulta, bem como uso de outros aparelhos eletrônicos, sob pena 

de serem desclassificadas a qualquer momento da Seleção. 

 

e) Qualquer identificação ou suspeita de consulta, diálogo ou ruídos durante a prova 

será analisada pelo Comitê que poderá, a qualquer tempo, interromper a Prova 

Escrita ou Oral, e desclassificar a Candidata. 

 

f) Se durante a segunda tentativa de aplicação da Prova Escrita ou Prova Oral, a 

candidata apresentar novamente falhas na conexão, a mesma será desclassificada. 

 

g) Atrasos não serão tolerados, devendo a candidata estar na Sala Virtual de Seleção 

nos dias e horários previamente divulgados pelo Comitê de Seleção do Grande Bethel 

e pela Organização da Grande Sessão Virtual. 

 

 

10. Formação do Corpo de Oficiais e do Coral do Grande Bethel: 

 

a) Estarão aptas a participar do Corpo de Oficiais Grande Bethel, as Filhas de Jó que 

obtiverem as 19 (dezenove) maiores notas. Logo, a participação da Filha de Jó no 

Processo Seletivo não lhe garante, necessariamente, um cargo no Grande Bethel. 

 

b) Para os cargos de Linha do Grande Bethel (Honorável Rainha do Grande Bethel, 

1ª Princesa do Grande Bethel, 2ª Princesa do Grande Bethel, Guia do Grande Bethel 

e Dirigente de Cerimônias do Grande Bethel), a Filha de Jó elegível deverá já ter sido 

instalada no cargo em questão em um Bethel regular, observada a maior pontuação 

para a HRGB e, para os demais cargos de Linha, seguindo ordem decrescente de 

classificação.  

 

(1) Não poderá ser instalada novamente para o cargo de HRGB aquela filha que 

já ocupou o cargo de HRGB. 

 

c) Os demais cargos serão nomeados pela Linha do Grande Bethel e referendados 

pela Grande Guardiã da gestão 2021-2022. 

 

d) O Coral será formado por até 05 (cinco) Filhas, que obtiverem as notas 

decrescentes após a seleção das 19 (dezenove) Oficiais.  

 

(1) A Filha do Coral com maior pontuação na Seleção exercerá a função de Porta 

Bandeira do Grande Bethel. 

e) A divulgação da Nominata do Grande Bethel se dará na Grande Sessão Virtual, 

em momento oportuno pela Grande Guardiã da gestão 2021-2022. 

 



 

f) A Cerimônia de Instalação das Oficiais e Coral do Grande Bethel ocorrerá durante 

a Grande Sessão Virtual, de acordo com a Programação Oficial divulgada pela 

Organização do Evento. 

 

g) As Filhas de Jó instaladas no Grande Bethel deverão obediência à Grande Guardiã, 

sob pena de sofrerem sanções por esta, de acordo com a gravidade do ato, sendo 

aplicado, no que couber às Filhas de Jó do Grande Bethel as mesmas regras previstas 

na Constituição e Estatuto das Filhas de Jó Internacional. 

 

 

11. Casos omissos: 

 

a) As dúvidas ou impasses que, por ventura, venham a surgir desde a divulgação 

deste Edital até a finalização do Processo Seletivo deverão ser sanados e resolvidos 

pelo Comitê em consonância com a Grande Guardiã. 

 

 

 
 

Dado e traçado pelo Comitê de Seleção do Grande Bethel da Bahia, aos quinze dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 

 

Fraternalmente, 
 

 

  

  
IVANILDES DA SILVA CASTRO DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO COMITÊ DE SELEÇÃO DO GRANDE BETHEL 

 

 
 

CATHARINA ALMEIDA COELHO 

MEMBRO COMITÊ DE SELEÇÃO DO GRANDE BETHEL 

 

 

 

 

WALQUÍRIA FERREIRA MATOS 

MEMBRO COMITÊ DE SELEÇÃO DO GRANDE BETHEL 

 


